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TERMO DE COMPROMISSO E NÃO DIVULGAÇÃO 
 

“Este documento tem os campos editáveis e poderá ser assinado digitalmente” 
 

((Preencher todos os campos com letra de forma)) 

 
___________________________________________________, doravante designado 

simplesmente ESTAGIÁRIA(O) CEDIDA(O), se compromete, pelo presente termo, a 

utilizar restritamente, dentro do âmbito de suas funções, e a não divulgar sem 

autorização, quaisquer dados pessoais aos quais tenha acesso e conhecimento por 

força do seu exercício funcional como ESTAGIÁRIA(O) CEDIDA(O) perante a 

Defensoria Pública de Minas Gerais – DPMG, doravante denominada simplesmente 

DPMG, respeitando-se o disposto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - 

LAI), Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD). 

A(O) ESTAGIÁRIA(O) CEDIDA(O) possui acesso privilegiado a diversas informações 

pessoais – seja por meio físico ou digital – de servidores públicos, outros empregados 

terceirizados, prestadores de serviços e cidadãos. Em regra, essas informações são 

necessárias para garantir o efetivo exercício das atividades administrativas de 

competência normativa da DPMG. Deve ser ressaltado que as informações 

relacionadas à pessoa natural identificada ou identificável – e em especial os dados 

pessoais sensíveis – requerem proteção especial por razão de lei. 

Assim, o presente termo é ferramenta necessária para a DPMG ampliar as medidas já 

existentes de segurança da informação e aprimorar a proteção dos dados pessoais no 

âmbito de sua atuação, em especial diante da vigência da Lei nº 13.709/2018. 

Em primeiro lugar, a(o) ESTAGIÁRIA(O) CEDIDA(O) reconhece que tem acesso a 

informações pessoais em razão do exercício de suas funções na DPMG, podendo ter, 

inclusive, acesso a dados pessoais sensíveis. A(O) ESTAGIÁRIA(O) CEDIDA(O) se 

compromete a tratar todas as informações pessoais a que tenha acesso com o máximo 

nível de zelo e assegurar que essas informações não serão divulgadas a terceiros não 

autorizados – incluindo servidores ou outros empregados terceirizados que não se 

encontrem diretamente envolvidos nas atividades específicas e finalidade para a qual os 

dados foram coletados. 

Em segundo lugar, a(o) ESTAGIÁRIA(O) CEDIDA(O) se compromete a cumprir as 
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normas internas, adotando as medidas técnicas e administrativas adequadas para 

promover a segurança do tratamento de dados pessoais decorrente de suas atividades, 

seja em trabalho presencial ou remoto. Além disso, devem ser observados quaisquer 

outros procedimentos aplicáveis à DPMG sobre proteção de dado pessoal, 

especialmente quanto às informações pessoais sensíveis. 

Por fim, a(o) ESTAGIÁRIA(O) CEDIDA(O) se compromete a informar imediatamente à 

Encarregada de Dados da DPMG, nomeada pela Resolução nº 591/2022, qualquer 

violação das regras de compromisso e não-divulgação relacionadas ao tratamento dos 

dados pessoais, ora estabelecidas, que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, 

independentemente da existência de dolo. 

 
  ________________________, _______ de ______________________ de __________ 

    (cidade)    (dia)   (mês)          (ano) 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura da(o) estagiária / estagiário cedido 
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